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A eficácia do controle prévio das despesas públicas 
para enfrentamento da Covid-19: um estudo 

qualitativo no Rio Grande do Sul

The effectiveness of public expenditure prior control to address Covid-19: 
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RESUMO

A pandemia da Covid-19 exigiu que os entes federativos estaduais ado-
tassem novas práticas de accountability e de controle interno. Realizou-
-se, nesse sentido, um estudo qualitativo, utilizando o método de process 
tracing, com o objetivo de analisar os impactos da pandemia na Conta-
doria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (Cage), com o 
seguinte recorte: a) levantar informações sobre os arranjos institucionais; 
b) analisar o processo de trabalho; c) avaliar os resultados alcançados pela 
instituição no ano de 2020. Identificou-se que a pandemia não interferiu 
na organização administrativa. Além disso, observou-se que o órgão atua 
ex ante no controle da despesa pública, mas não possui um modelo de 
atividades baseado em riscos. Os resultados financeiros alcançados podem 
ser atribuídos a um processo de trabalho consolidado, que obteve melhor 
desempenho com a adoção de ferramentas de tecnologia da informação 
que contribuíram para aumentar a eficácia das ações preventivas. Portanto, 
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o exercício do controle prévio é um instrumento eficaz na racionalização 
dos gastos públicos.

Palavras-chave: Eficácia. Controle Prévio. Despesa Pública. Covid-19.

ABSTRACT

Covid-19 pandemic required the state federative entities to adopt new ac-
countability and internal control practices. In this context, a qualitative 
study was carried out, using the process tracing method, to analyze the 
impacts of the pandemic on the Accountability and General Audit of the 
State of Rio Grande do Sul (Cage), with the following scope: a) collect 
information about institutional arrangements; b) analyze the work process; 
c) evaluate the results achieved by the institution in 2020. It was identi-
fied that the pandemic did not interfere in the administrative organization. 
Besides that, it was observed that the body acts ex ante and in controlling 
public expenditure, but it does not have a model of activities based on 
risks. So, the financial results achieved can be attributed to a consolidated 
work process, which performed better with the adoption of IT tools that 
contributed to increase the effectiveness of preventive actions. Therefore, 
the exercise of prior control is an effective instrument to rationalize public 
expenditure.
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1 INTRODUÇÃO

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
declarou que o surto da Coronavirus Disease – Doença do Coronavírus 
(Covid-19) constituía-se em uma emergência de saúde pública de impor-
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tância internacional (WHO, 2020). Não se trata de situação inédita, pois a 
história é marcada pelo enfrentamento de diversas doenças e enfermida-
des. Por exemplo, a partir de 2009 deu-se uma série de epidemias: H1N1, 
em 2009; ebolavirus, em 2014; zika vírus, em 2015; coronavírus – Mers, 
em 2015; e o novo coronavírus – Covid-19, em 2019 (UNIFESP, 2020)

Todavia, esta pandemia é um caso excepcional quando comparada a 
outras precedentes, visto que, além de ser uma crise de saúde pública, tam-
bém atingiu, sobremaneira, estruturas sociais, econômicas e administrativas 
dos países (NIEBUHR, 2020). O novo coronavírus desafia o sistema de saú-
de pública, a economia, as fontes produtoras de bens e serviços, a logística 
de compras públicas (COMISIÓN EUROPEA, 2020) e, consequentemente, 
o sistema de controle interno dos Estados (BRAGA et al. 2020). 

No Brasil, o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública decorrente da Covid-19. 
Diante disso, promoveu-se um conjunto de medidas administrativas e le-
gais para combater a emergência, no país, nas três esferas de governo.

Nesse sentido, Justen Filho et al. (2020, p. 10) obtemperam que “é 
indispensável que a Administração se organize para enfrentar as dificul-
dades, nas diversas áreas e setores. As tarefas devem ser organizadas e os 
recursos humanos alocados de modo compatível com as circunstâncias a 
serem enfrentadas”.

Assim, debates e estudos foram realizados para analisar as consequ-
ências do advento da pandemia sobre os arranjos institucionais, as ações 
de controle promovidas e os resultados obtidos. Exemplos disso são os 
trabalhos de Araújo e Oliveira (2021) e Braga et al. (2020), nos quais des-
tacam-se as atividades de controle de caráter antecipatório, o uso intensivo 
de ferramentas de inteligência, os alertas de riscos nas aquisições e a par-
ceria com o gestor no acompanhamento concomitante.

Nessa perspectiva, considerando que a Contadoria e Auditoria-
-Geral do Estado do Rio Grande do Sul (Cage) foi o primeiro órgão de 
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controle interno estadual instituído no Brasil (BALBE, 2013), buscou-se 
analisar, como objetivo geral, os impactos da pandemia nessa instituição, 
com foco nos seguintes objetivos específicos: a) levantar informações so-
bre os arranjos institucionais; c) analisar o processo de trabalho; c) avaliar 
os resultados alcançados pelo órgão no ano de 2020. Para isso, realizou-se 
uma abordagem qualitativa, utilizando o método de process tracing.

Este artigo está organizado em introdução e mais quatro seções. A 
segunda seção trará um referencial teórico sobre o conceito de controle in-
terno, atividades desenvolvidas e os efeitos da pandemia da Covid-19 nas 
funções de controle. A metodologia aplicada para analisar a estrutura do 
órgão, o viés de trabalho e os benefícios gerados pela sua atuação encon-
tram-se descritos na terceira seção. Na quarta seção, são apresentados os 
resultados e a discussão dos achados. A quinta seção trata das considera-
ções finais com as principais conclusões, além das limitações da pesquisa 
e de recomendações de possíveis estudos posteriores. O artigo é concluído 
com as referências bibliográficas.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 CONTROLE INTERNO E CONTROLE PRÉVIO

De acordo com Filgueiras (2018), o processo de democratização foi 
fundamental para o desenvolvimento das burocracias de controle, visto 
que, no regime republicano, o povo é titular da soberania, possuindo o 
direito de saber como são gerenciadas as riquezas do país (MENDES; 
BRANCO, 2015).

Filgueiras (2018) também destaca que a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 (CF/1988) iniciou um processo incremental 
de mudança, criando um sistema potente para combater e punir os desvios 
e os descaminhos do interesse público. Segundo o autor, a CF/1988 fixou 
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competências a um conjunto de instituições que compõe um complexo 
quadro de controle e de fiscalização entre os poderes da República.

Neves e Naves (2019), ao analisarem o conceito de controle, relacio-
nam o termo à verificação de conformidade dos atos da Administração que 
permite adoção de medidas corretivas. No entanto, Freitas, superando a com-
preensão de controle como mera ferramenta de análise de conformidade, de-
fende que: “o Estado Constitucional prescreve uma espécie de controle ad-
ministrativo de constitucionalidade da implementação das políticas públicas, 
tarefa a ser cumprida, de ofício, pela Administração Pública e pelos controles 
em geral, não apenas os jurisdicionais” (FREITAS, 2015, p. 204-205).

Nesse trilhar, Marx (2016, p. 356) elucida que, a partir da Teoria da 
Explosão da Auditoria de Michael Power, a atividade de “auditoria deixou 
de ser um instrumento de controle formal para atuar como instrumento de 
operacionalização de ideias de eficiência e eficácia das políticas públicas”.

Quanto às classificações, o presente estudo selecionou, para com-
preensão teórica do assunto, as seguintes: origem e oportunidade (ou mo-
mento). No que se refere ao momento do exercício, o controle se classifica 
em antecedente, concomitante e subsequente. O antecedente (prévio) é 
praticado antes da operatividade do ato, buscando evitar irregularidades; 
o concomitante (sucessivo) objetiva acompanhar a realização para averi-
guar a regularidade do ato; o subsequente (corretivo) visa a atos já conclu-
ídos para correção de possíveis defeitos, declarar a nulidade do ato ou lhe 
dar eficácia (LUNKES; SCHNORRENBERGER, 2009).

Em relação à origem, o controle pode ser classificado como inter-
no ou externo. Quando for realizado por autoridade fiscalizadora alheia 
àquela que o praticou, é denominado exterior. Por sua vez, sendo dentro 
da esfera de cada poder e sobre seus próprios atos, é denominado interno. 
Em síntese, o controle interno é a atividade exercida no interior de cada 
órgão, entidade ou poder, enquanto o controle externo é realizado por ator 
que não integra o arranjo institucional do controlado (SANTOS, 2002; 
ATRICON, 2015; INTOSAI, 2016). 
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O Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Com-
mission conceitua controle interno como: “um processo conduzido pela 
estrutura de governança, administração e outros profissionais da entidade, 
e desenvolvido para proporcionar segurança razoável com respeito à rea-
lização dos objetivos relacionados a operações, divulgação e conformida-
de” (COSO, 2013, p. 6). 

O controle interno atua na verificação da legalidade, sob os aspectos 
da eficiência, da eficácia e da economicidade, bem como no liame entre os 
gastos e os objetivos da instituição (ROSÁRIO, 2016).

Destarte, infere-se que o controle interno tem a missão constitu-
cional de zelar pelo patrimônio público, contribuindo com a melhoria da 
gestão pública e, consequentemente, permitindo a concretização do direito 
fundamental à boa Administração pública (FREITAS, 2015). 

Por derradeiro, quanto à organização dos sistemas de controle in-
terno constituídos, Mello (2012) adverte que, nas esferas dos entes federa-
dos, a estrutura administrativa pode variar de acordo com a legislação de 
cada qual, mas não podem ser afastados ou modificados os objetivos do 
controle interno.

2.2 CONTROLE INTERNO E A PANDEMIA DA COVID-19
 
Com a pandemia da Covid-19, os gestores se depararam com o de-

safio de encontrar soluções imediatas e assertivas, as quais são imprescin-
díveis para preservar a saúde e a vida dos cidadãos, porém sem desres-
peitar as leis e as normas que regem a atuação da Administração pública, 
ampliando, assim, a tensão entre tempestividade e eficiência das políticas 
públicas, e efetividade dos mecanismos de controle (COSTA et al., 2020).

Desse modo, as grandes mudanças causadas pela pandemia trouxe-
ram um cenário que exige atuação célere dos governos, fazendo emergir 
novos riscos e, consequentemente, exigindo um processo de adaptação 
das práticas de accountability e controle interno (BRAGA et al., 2020). 
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Logo, há necessidade de compatibilizar a urgência na implementação de 
medidas de combate ao covid-19 e o sistema de controle vigente, seja in-
terno ou externo (ARAÚJO, 2020). 

Vale salientar que a literatura indica que o desenvolvimento dos 
órgãos de controle ocorre de forma incremental, sendo paulatinamente 
acrescentadas novas regras e rotinas para o funcionamento das instituições 
de accountability. Esse incrementalismo ocorre diante de fatores exóge-
nos, por meio de conjunturas críticas que exigem mudanças nas práticas 
exercidas anteriormente (FILGUEIRAS, 2018).

Nesse sentido, Braga et al. (2020), ao estudarem as inovações nas 
atividades de controle diante do enfrentamento à Covid-19, concluem que 
se destacam as de caráter antecipatório, como orientações específicas para 
prevenção contra a corrupção, uso intensivo de ferramentas de inteligência, 
inversão do foco ex post para ex ante, alertas de riscos nas aquisições e par-
ceria com o gestor no acompanhamento concomitante. Os autores demons-
tram que a situação excepcional exigiu remodelações para o monitoramento 
da execução da despesa pública, fortalecendo o viés de ação preventiva e 
concomitante, mas sem causar entraves às contratações públicas.

De fato, outros estudos indicam que desempenhar a função de con-
trole de forma antecipatória torna a atividade mais colaborativa e peda-
gógica, tratando-se de uma oportunidade de correção tempestiva, prio-
rizando o diagnóstico célere de equívocos e de inconsistências. Assim, 
contribui-se para a melhoria das escolhas orçamentárias e para a efetivi-
dade na atuação dos auditados (NAVES; NEVES, 2019).

Ante o contexto teórico apresentado, buscou-se analisar os impac-
tos da pandemia na Cage. Para isso, elencaram-se os seguintes objetivos 
específicos: a) levantar informações sobre os arranjos institucionais; c) 
analisar o processo de trabalho; c) avaliar os resultados alcançados pelo 
órgão, no ano de 2020.
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3 METODOLOGIA

3.1 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Este trabalho qualitativo adotou uma abordagem de estudo de caso, uti-
lizando o método de process tracing, pelo qual foram analisadas conjunções 
específicas de fatores e resultados para desenhar a análise e a inferência causal 
em casos particulares (LITTLE, 1996). Destarte, trata-se de instrumento de 
análise de evidências de um caso individual para derivar ou testar explicações 
(BENNET, 2010). Resumidamente, o método de rastreamento do processo 
permite conectar causas e efeitos (SCHETTINI et al., 2018). Destaca-se a uti-
lização dessa metodologia em estudo recente sobre a experiência de auditoria 
interna no enfrentamento da Covid-19 (OLIVEIRA; ARAUJO, 2021).

Assim, é uma pesquisa exploratória documental em publicações 
oficiais, relatórios públicos administrativos da Cage e posterior pesquisa 
bibliográfica sobre o tema explorado. Salienta-se que o marco temporal 
escolhido decorre dessa pandemia e da entrada em vigor do Decreto Le-
gislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de cala-
midade pública e que vigorou até 31/12/2020. Para o estudo, definiu-se a 
atuação do órgão em tela, no ano de 2020, e realizou-se uma comparação 
com os exercícios de 2017, 2018 e 2019. 

Desse modo, foi promovida uma análise de três dimensões:
    1. Arquétipo institucional;
    2. Processo de trabalho;
    3. Resultados alcançados pelo órgão no ano de 2020. 
Segue o quadro 1 com uma sistematização das dimensões, dos do-

cumentos e das variáveis elencadas na análise. Salienta-se que os docu-
mentos escolhidos normatizam a estruturação do órgão e as diretrizes de 
trabalho. Já os elementos utilizados na análise foram escolhidos intencio-
nalmente pelos pesquisadores, com base no conhecimento prévio e expe-
riência de trabalho dos autores.
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Quadro 1 – Documentos e variáveis analisadas

Dimensão Documento Variável
considerada Endereço eletrônico de acesso

Arquétipo
institucional

Constituição
Estadual de 1989

Competência
do órgão

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-

y=97397&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=

Arquétipo
institucional

Lei Complementar 
Estadual

nº 13.451/20210

Competência
do órgão

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=172964&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=13451

Arquétipo
institucional

Decreto Estadual
nº 47.590/2010 Organograma

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=179031&inpDtTimeTunnel=

Arquétipo
institucional

Decreto Estadual
nº 55.290/2020 Organograma

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=273761&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=55290

Arquétipo
institucional

Portaria Cage
nº 34/2019 Organograma

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=268409&inpCodDispositi-

ve=&inpDsKeywords=

Processo de
trabalho

Lei Complementar
Estadual nº 

13.451/2010

Modelo
de atuação 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=172964&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=13451

Processo de 
trabalho

Decreto
nº 35.045/1994

Modelo de 
atuação 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-

y=97453&inpCodDispositi-
ve=&inpDsKeywords=35045

Processo de 
trabalho

Instrução Normativa 
Cage nº 6/2019

Modelo de 
atuação 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=271106&inpCodDispositi-

ve=&inpDsKeywords=

Processo de 
trabalho

Portaria Cage
nº 68/2017

Qualificação dos 
resultados

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.
br/Site/Document.aspx?inpKe-
y=259105&inpCodDispositi-

ve=&inpDsKeywords=

Resultados
Relatórios de

atividades de 2017, 
2018, 2019 e 2020

Benefícios 
financeiros e 

não financeiros 
produzidos

https://cage.fazenda.rs.gov.br/lista/665/
relatorios-de-atividades-da-cage

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021.
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Por fim, o manuscrito seguiu os aspectos éticos preconizados, sendo 
os documentos e os dados analisados de acesso público e irrestrito. Por 
isso, o estudo dispensou a necessidade de ser submetido a um comitê de 
ética de pesquisa. 

4 RESULTADO E DISCUSSÃO

4.1 ARQUÉTIPO INSTITUCIONAL: MODELO ORGANIZACIONAL 
DA CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

A Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, de 1989 (CE/1989), 
prescreve que o sistema de controle interno tem organização una e integra-
da. Assim, compõe-se de um órgão de contabilidade e de auditoria-geral do 
estado, com delegações nas unidades administrativas dos três poderes, tendo 
sua competência e quadro de pessoal definidos em lei (art. 76 da CF/1989).

Malgrado ser órgão integrante do Poder Executivo, em decorrência 
do texto constitucional, a Cage possui a característica da transversalidade, 
exercendo a função de órgão central de controle interno de todos os pode-
res constituídos. Portanto, denota-se que há uma peculiaridade não identi-
ficada em outros modelos de controle interno existentes no país (PINTO, 
2012; BALBE, 2013).

A Lei Complementar Estadual nº 13.451, de 26 de abril de 2010, re-
gulamentou o texto constitucional e dispôs que a Contadoria e Auditoria-
-Geral do Estado é órgão de execução subordinado à Secretaria da Fazen-
da (Sefaz-RS). A literatura indica que a constituição do órgão central de 
controle interno, por meio da lei orgânica, além de proporcionar proteção 
e estabilidade em decorrência do status de órgão de estado, possibilita o 
direcionamento das ações nos interesses e prioridades do estado (BENINI; 
GOMES, 2016).
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Quanto à estrutura do órgão propriamente dita, o Decreto Estadual 
nº 47.590/2010 estabelecia o arranjo institucional da Sefaz-RS. No entan-
to, foi revogado pelo Decreto Estadual nº 55.290, de 3 de junho de 2020. 
Na fi gura a seguir, ilustra-se a nova estrutura da Cage:

Figura 1 – Estrutura organizacional da CAGE

Fonte: Relatório de Atividades da Cage (2020).

Apesar de o novo diploma ter sido publicado no cenário da Covid-19, 
a Cage manteve a estrutura, exceto quanto às modifi cações de nomenclatura 
da antiga Divisão de Custos e Controles Especiais na Divisão de Informações 
Estratégicas e da outrora Divisão de Tecnologia e Projetos na Divisão de Tec-
nologia da Informação (art. 8° do Decreto Estadual nº 55.290/2020). Assim, 
não foi encontrada qualquer alteração no organograma como resposta às no-
vas dinâmicas e aos desafi os enfrentados por causa da pandemia.
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A Divisão de Controle da Administração Direta (DCD) é dividi-
da em 17 delegações denominadas seccionais e compostas por auditores, 
responsáveis pelo controle prévio e concomitante da execução da despesa 
pública da Administração Direta, bem como do Poder Legislativo, Judici-
ário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública (Porta-
ria Cage nº 34/2019).

Dessa forma, a DCD acompanha o processo de dispêndio de recur-
sos desde a fase licitatória até a liquidação da despesa pública, efetuando a 
análise dos atos e emitindo manifestação orientativa antecedente à conclu-
são do ato administrativo. Nesse ponto, observou-se que o controle prévio 
da despesa pública, por meio das seccionais, existe desde a instituição do 
órgão, por meio da Lei Estadual nº 521/48, e que não sofreu alterações 
devido à pandemia atual. 

Verificou-se que o arquétipo da Cage está alinhado com as reco-
mendações do TCU e da Organização não Governamental Transparência 
Internacional-Brasil no guia de Recomendações para Transparência de 
Contratações Emergenciais em resposta à Covid-19:

A legislação sobre contratações emergenciais deve também 
atribuir aos órgãos de controle, explicitamente, a competência 
para acompanhar todas as fases dos processos administrativos 
relacionados às contratações com vistas a permitir a sua reali-
zação de forma célere e eficiente, garantir a sua transparência, 
prevenir a corrupção e oferecer maior segurança aos gestores 
públicos. (TCU; TI, 2020)

Logo, diferentemente do apontado por Braga et al. (2020), a Cage 
não necessitou se adaptar para exercer ações antecipatórias, visto que já 
adotava essa dinâmica de trabalho antes dessa pandemia. 

Entretanto, isso não significa que mudanças não precisam ser reali-
zadas, inclusive, no contexto da pandemia. Por exemplo, apenas a seccio-
nal com a central de licitações possui normativa estabelecendo parâmetros 
de análise, considerando critérios de risco, de relevância, de materialida-
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de, de criticidade e de oportunidade envolvidos nos processos auditados 
(Instrução Normativa Cage nº 6/2019). 

Portanto, apesar de as atividades de controle serem realizadas pre-
ventivamente, nas outras 16 seccionais os processos de trabalhos ainda 
não foram devidamente estruturados para auditoria baseada em riscos, 
gerando excesso de trabalho e reduzindo as chances de a organização al-
cançar seu objetivo.

4.2 PROCESSO DE TRABALHO: CONTROLE PRÉVIO DA 
DESPESA PÚBLICA PELAS SECCIONAIS DA CAGE

No que se refere à auditoria governamental, em especial no controle 
da despesa pública, a Lei Orgânica da Cage determina que é função ins-
titucional do órgão examinar licitações, contratos ou outros instrumentos 
que, direta ou indiretamente, possam originar despesas públicas (art. 2º, 
inciso XVI). Insta observar que a expressão legal “possam originar” sina-
liza que o legislador estadual impõe atuação antecedente da Cage com a 
finalidade de prevenir atos administrativos irregulares.

De acordo com a Instrução Normativa Cage nº 6/2019, o exame dos 
processos licitatórios é de competência da seccional da Cage na Subsecreta-
ria da Administração Central de Licitação. Essa seccional recebe cada pro-
cesso licitatório em dois momentos distintos: a) após concluída a fase inter-
na da licitação (previamente à publicação do edital); e b) após a declaração 
do vencedor do certame (antecedente à homologação da licitação).

O recebimento dos processos licitatórios antes da conclusão de cada 
fase contribui para a segurança das licitações públicas no estado do Rio 
Grande do Sul, porquanto permite análise de conformidade dos atos de 
forma tempestiva, medida que viabiliza as correções necessárias para o 
regular trâmite do certame.
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Verifica-se que o exercício de auditoria prévia possibilita a realização 
de uma análise verticalizada e direcionada nos aspectos mais relevantes de 
cada fase do processo licitatório. Por exemplo, se o expediente se encontra 
na fase interna, a auditoria buscará comprovar a legalidade e avaliar a jus-
tificativa apresentada pelo gestor, a pesquisa de preço, os estudos técnicos 
preliminares, o instrumento convocatório, o termo de referência e a minu-
ta de contrato. Por sua vez, como o processo também aporta na seccional 
previamente à homologação, o trabalho de auditoria pode ser centrado na 
condução do certame pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação, nos atos 
dos licitantes, bem como na documentação de habilitação e proposta.

Após concluído o processo administrativo de contratação pública, 
inicia-se o acompanhamento da execução orçamentária das secretarias es-
taduais e dos poderes constituídos por meio das demais seccionais.

A atividade também é executada previamente, porquanto, em regra, 
cada processo de execução de despesa tramita na seccional responsável pelo 
órgão ou poder em duas oportunidades: a) antes do empenho; e b) previa-
mente à liquidação da despesa. Nessas ocasiões, a equipe de auditores efe-
tua análise dos atos, promovendo manifestação orientativa quando necessá-
rio (Decreto nº 35.045/1994; Instrução Normativa Cage nº 2/1984).

4.3 RESULTADOS ALCANÇADOS PELA CAGE

Segundo Pinto (2012), há um liame entre o resultado do controle in-
terno e o momento das ações acerca dos atos e fatos da Administração. O 
autor entende que os resultados são mais efetivos quanto mais preventiva-
mente ocorrer a atuação do controle.

Então, buscou-se conferir se o modelo institucional de controle pré-
vio por meio de seccionais, adotado pela Cage desde de 1948, foi suficiente 
para fornecer respostas às adversidades decorrentes da pandemia e gerar 
resultados ao estado. 
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Quanto ao aspecto fi nanceiro, o relatório de atividades de 2020 indica 
que os benefícios efetivos gerados pela atuação preventiva das 17 seccionais 
da Divisão de Controle da Administração Direta (DCD/Cage) superaram 
R$1 bilhão em 2020, conforme ilustra a fi gura 2.

Figura 2 – Benefícios fi nanceiros por políticas públicas setoriais

Fonte: Relatório de Atividades da Cage (2020).

A fi gura 2 indica que o órgão promove uma categorização dos be-
nefícios fi nanceiros por áreas de políticas públicas setoriais. A partir dessa 
informação, a Cage pode identifi car setores com maior fragilidade ou sus-
cetibilidade ao erro/à falha nas contratações públicas, bem como avaliar 
quais apresentam maiores riscos de desperdícios de recursos públicos.

Assim, apesar de possuir modelo unifi cado de controle preventivo 
em toda a Administração direta, esses dados estratégicos permitem que a 
Cage revise seu plano anual de trabalho para promover ações de fortaleci-
mento da primeira e da segunda linhas de defesa do controlado que apre-
sentou maior risco no ano anterior. A título ilustrativo, esse órgão pode 
realizar recomendações, orientações ou capacitações visando evitar novas 
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instaurações de licitações indevidas. 
Vale salientar que a falta de acesso dos pesquisadores aos processos 

de contratações promovidos e aos documentos orientativos emitidos pela 
Cage é uma limitação da pesquisa que impede compreender quais as cau-
sas dos cancelamentos das licitações e, por conseguinte, das discrepâncias 
existentes na economia gerada por política pública setorial. 

Ademais, salienta-se que a Portaria Cage nº 68/2017 instituiu uma 
sistemática da qualificação, da quantificação e do registro dos benefícios 
gerados pela atuação desse órgão. Logo, é possível analisar a economia 
gerada ao longo dos últimos anos e promover comparações entre órgãos 
de controle interno ou entre exercícios financeiros do próprio órgão. Por 
exemplo, a Controladoria Geral da União (CGU) também adota um siste-
ma de classificação, que inclui a categoria “cancelamento de licitações”, 
de forma semelhante ao adotado pela CAGE.

Quadro 2 – Benefícios financeiros por classificação

Ano Benefício
financeiro Classificação

2017 R$ 4,9
milhões Atuação preventiva em processos administrativos

2018 R$ 158
milhões Suspensões de pagamentos indevidos e redução dos valores licitados

2019 R$ 50
milhões Suspensões de pagamentos indevidos e redução dos valores licitados

2020 R$ 1
bilhão Cancelamentos de licitações indevidas

Fonte: Elaborado pelos autores, extraído dos Relatórios de Atividades da Cage (2020).

O Relatório de Atividades de 2020 da Cage, ao classificar os bene-
fícios financeiros, identifica que a maior parte do total de recursos econo-
mizados decorreu do cancelamento de licitações e de contratos desneces-
sários ou indevidos, conforme demonstra o quadro 2. 

Do mesmo modo, os resultados apresentados pela CGU (2021) in-
formam que o cancelamento de licitações ou contratos com objetos desne-
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cessários, inconsistentes ou inadequados geraram benefícios de R$ 2,416 
bilhões de reais em 2020. Nota-se que a categoria “cancelamento de lici-
tações indevidas” aponta que não foi realizada uma execução de despesa 
pública irregular, porque o problema foi identifi cado e tratado previamen-
te pelos órgãos de controle interno. O exposto confi rma que o exercício do 
controle prévio é efi caz e tem a vantagem de poder impedir a ocorrência 
de prejuízo ao erário.

Vale salientar que é esperado que a CGU divulgue, nos seus resul-
tados, uma economia superior à da Cage, visto que a quantidade de con-
tratações públicas promovidas pela União e o volume de recursos públicos 
envolvidos são superiores aos praticados pelo RS, por atender demandas 
de órgãos administrativos presentes em todas as unidades da federação. 
Por meio do gráfi co 1, é possível visualizar o marcante crescimento de 
benefícios fi nanceiros no ano de 2020.

Gráfi co 1 – Benefícios fi nanceiros por milhões na série histórica

Fonte: Elaborado pelos autores (2021).

Preliminarmente, identifi ca-se que os resultados do ano de 2017 fo-
ram inferiores em comparação com os anos seguintes. Entre as causas que 
justifi cam essa discrepância, cita-se que, somente em 17 de novembro de 
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2017, foi instituída a sistemática de qualificação, quantificação e o registro 
dos benefícios gerados pelo órgão. Assim, os dados constantes do relatório 
de atividade representam apenas resultados parciais, abrangendo 44 dias 
do ano. Por sua vez, os anos de 2018 e 2019 já representam um elevado 
volume de economia decorrente do exercício do controle prévio. 

Os resultados de 2020 coincidem com o desenvolvimento do Painel 
Covid-19, pela Divisão de Informações Estratégicas da Cage, para moni-
torar os movimentos da execução orçamentária e financeira relacionados 
ao combate à pandemia. Além disso, o painel se vincula à base de dados 
dos convênios, permitindo alcançar um nível detalhado de informações, a 
exemplo da justificativa e do objetivo de cada documento (CAGE, 2021). 

Dessa maneira, os resultados alcançados podem ser atribuídos a um 
processo de trabalho consolidado, que obteve melhor desempenho com a 
adoção de ferramentas auxiliares de tecnologia da informação, que contri-
buíram para aumentar a eficácia das ações preventivas. Todavia, ressalta-
-se que, por se tratar de uma atividade na qual a qualidade está vinculada 
ao saber técnico dos servidores públicos, é essencial o contínuo investi-
mento na qualificação dos servidores públicos.

Também deve ser ressalvado que o Painel Covid-19 não é de acesso 
público e irrestrito. Desse modo, ainda carece de ser disponibilizado à 
sociedade com o objetivo de incentivar o controle social e de obter os be-
nefícios da participação popular nas atividades desenvolvidas pelo órgão. 

Além disso, não há relação direta entre a maior cifra de economia e 
a melhor atuação em si do órgão de controle, visto que diversos fatores po-
dem influenciar o resultado, como o controlador possuir bons mecanismos 
de controle, as contratações envolverem menor/maior volume de recursos 
ou a existência de um regime jurídico de contração vulnerável.

Sobre essa última hipótese, por meio da Lei nº 13.979/2020 e de 
diversas medidas provisórias, o rito tradicional de compras públicas foi 
afastado com a justificativa de desburocratizar o processo de contratação 
para enfrentamento da pandemia.
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Entre as inovações no ordenamento jurídico, estão a dispensa da 
realização de robusta pesquisa de preços, a permissão de contratação com 
empresa declarada inidônea, a autorização de compra de bens usados e a 
possibilidade de realização de pagamentos antes do recebimento das mer-
cadorias (NIEBUHR, 2020; JUSTEN FILHO et al., 2020).

Ribeiro Pinto e Ferreira Pinto (2021, p. 326), ao analisarem a Lei nº 
13.979/2020, inferem que há fragilidades no uso de recursos públicos com 
base nessa norma e alertaram que havia “necessidade do estabelecimento 
ou aprimoramento da boa governança, em todas as instâncias federativas, 
assentada em rígidos programas de compliance”. 

Portanto, mesmo com a implantação de um novo instrumento capaz de 
contribuir com as atividades de controle, insta destacar que a economia gera-
da pode estar atrelada às necessidades extraordinárias de aquisições exigidas 
pela pandemia que foram baseadas em um regime jurídico excepcional de rito 
simplificado, o qual os órgãos não estavam preparados para utilizar.

Ademais, no âmbito das ações de transparência pública, o relatório 
de atividades de 2020 da Cage indica que o órgão instituiu um grupo de 
trabalho para realizar levantamentos de dados relacionados a contratações 
emergenciais, a doações e demais ações vinculadas à Covid-19; sendo 
desenvolvida aba específica no portal da transparência para informações 
sobre contratações emergenciais fundamentadas na Lei nº 13.979/2020.

Destarte, infere-se que, apesar de não realizar alterações no modelo 
de atuação da Cage e no arranjo institucional como resposta à pandemia, 
o órgão incorporou inovações ao adotar novas formas de monitoramento 
e ampliar transparência dos gastos públicos, obtendo, por conseguinte, 
expressiva economia em comparação aos anos anteriores.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pandemia da Covid-19 questionou os países sobre diversos aspec-
tos, desde a estrutura de saúde pública até as bases jurídicas das medidas 
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de prevenção, exigindo dinâmicas adequações institucionais com o fito 
de combater um dos maiores desafios da história recente da humanidade. 

Por meio do estudo, verificou-se que o arquétipo jurídico-adminis-
trativo da Cage se encontra consolidado para o exercício do controle prévio 
das contratações públicas, mesmo diante da situação emergencial. O órgão 
inovou ao desenvolver um instrumento para o monitoramento do gasto pú-
blico e para subsidiar sua equipe de servidores no exercício da auditoria go-
vernamental. Além disso, a adoção de novos espaços, dados e informações 
no portal da transparência colaboram no exercício do controle social.

Entretanto, o órgão ainda necessita evoluir na regulamentação das ati-
vidades para que possa realizar a função de controle com base em critérios 
predefinidos de risco, de relevância, de materialidade, de criticidade e de 
oportunidade, com o objetivo de otimizar as ações e melhorar os resultados.

Em vista dos benefícios financeiros divulgados pela Cage, confir-
mou-se a literatura, que indica que o exercício do controle prévio é um 
instrumento eficaz na racionalização dos gastos públicos, porque os dados 
demonstraram que as ações preventivas possibilitaram ao órgão em tela 
orientar o gestor quanto ao regular exercício do múnus público e redu-
ziram a probabilidade de desperdício de recursos, permitindo, com isso, 
lastro financeiro para a realização de outras políticas públicas ou para o 
robustecimento das existentes.

Quanto às limitações da pesquisa, citam-se a ausência de informa-
ções descritivas sobre os processos analisados e as recomendações exara-
das pelo órgão que geraram os resultados financeiros. Nessa perspectiva, 
o estudo qualitativo é recomendado para maior compreensão dos objetos 
que tiveram o rito de aquisição indeferido. Além disso, o Painel Covid-19 
não é de acesso público, o que não permitiu avaliar a funcionalidade dele 
para o exercício das atividades de controle.

Por fim, considera-se que novos estudos podem ser promovidos para 
avançar sobre a análise das fragilidades do modelo de atuação preventiva, 
eventuais lacunas existentes ou possíveis entraves que o sistema possa causar 
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na implementação de políticas públicas urgentes, como as decorrentes dessa 
pandemia; e, dessa forma, contribuir à atuação do controle interno para cum-
prir seu dever constitucional em zelar pelo bom uso do recurso público.
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